
 
 

INDICAÇÃO
 
 
 

Solicito  a  criação  de  vagas  de  carga  e
descarga e a reorganização do trânsito na
Rua da Escola Ethos.
 
 
 
 
 
             
 
 

          Exmo. Senhor
 
          Indico à Mesa, ouvido o Plenário na forma regimental, com fundamento no artigo 199, desta casa
Legislativa, que se oficie ao Excelentíssimo Senhor José Carlos Porto Neto - Prefeito Municipal de Paraty,
solicitando a criação de vagas de carga e descarga e a reorganização do trânsito na Rua da Escola
Ethos.
 
 
 

JUSTIFICATIVA
 
 
 

Indico  à  Prefeitura,  por  meio  da  Secretaria  de  Obras  e  Trânsito,  a  criação de vagas de carga e
descarga e a reorganização do trânsito na Rua da Escola Ethos.
 
O  trecho  apresenta  grande  movimentação  de  veículos  escolares  e  de  abastecimento,  gerando
congestionamentos e riscos à segurança dos estudantes e pedestres. 
A delimitação de áreas específicas para carga e descarga, aliada à sinalização adequada, trará mais
fluidez e segurança ao trânsito local.
 
 

 
Sala das Sessões, 6 de novembro de 2025. 

 
 

Eric Porto 
Vereador(a) 
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